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1 DA IDENTIFICAÇÃO DA CORREIÇÃO 
Processo nº  0000296-53.2023.2.00.0806 – PJeCOR  
Unidade 2ª Vara Cível da Comarca de Limoeiro do Norte/CE
Entrância Intermediária

Endereço
Rua João Maria de Freitas, Nº 1147, Bairro João XXIII, Limoeiro 
do Norte/CE

Período da inspeção Maio de 2023.
Portaria Portaria nº 5/2023/CGJCE (DJe 17 de fevereiro de 2023).
Percentual de Digitalização 100%

2 DO JUIZ – DADOS FUNCIONAIS E PESSOAIS
Titular:  João Gabriel Amanso da Conceição – Matrícula nº 46214

(  ) Juiz de Direito     (X) Juiz Substituto
(   ) Titular   (X) Respondendo  (   ) Auxiliando
Se o juiz estiver respondendo ou auxiliando:
Portaria nº 875/2023 – DJe 04/04/2023

Exercício cumulativo: 
(X) Sim          (  ) Não 

Quais?

(1)  Titularidade  perante  a  1ª  Vara  Cível  de
Limoeiro do Norte/CE

Ingresso na Magistratura: 
16/10/2021

Ingresso na Vara: 
04/04/2023

O juiz reside na Comarca?
(X) Sim   (  ) Não

O Juiz exerce a função de Diretor do 
Fórum?

(X) Sim   ( ) Não

O Juiz exerce outra função administrativa 
(CEJUSC, COMAN, Distribuição, Vice-
Diretor)?

(X) Sim   ( ) Não
Qual? CEJUSC, COMAN e Distribuição.

O Juiz exerce a função de Juiz Eleitoral? (X) Sim   (   ) Não

O Juiz exerce a função de magistério? (   ) Sim   (X) Não

3 DO QUADRO DE PESSOAL

3.1 ANALISTAS JUDICIÁRIOS TOTAL 01

Claudio Jose de Sousa Lima Matr. 643

3.2 OFICIAIS DE JUSTIÇA TOTAL 0

A unidade é atendida pela Central de Mandados.

3.3 TÉCNICOS JUDICIÁRIOS TOTAL 02

Virna Lidice Torquato Furtado Matr. 339
Josivania Maria Nunes de Sousa Marques Matr. 286

3.4 AUXILIARES JUDICIAIS TOTAL 01

Marileide de Oliveira Lima Matr.2740

3.5 ESTAGIÁRIOS DE GRADUAÇÃO TOTAL 01

Jayana Maria Sampaio Cavalcante Matr. 48819

Num. 2951538 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: ANA KAYRENA DA SILVA FREITAS - 12/06/2023 11:49:52
https://corregedoria.pje.jus.br:443/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23061211495215400000002776797
Número do documento: 23061211495215400000002776797



3.6 CEDIDOS TOTAL 03

Dacila Rayrha Oliveira Assistente Judiciário Matr. 43015
Thais Almeida dos Santos Assistente Judiciário Matr. 43017
Maria Vanderlucia dos Santos de Lima Servidora Cedida Matr. 24082

3.7 CARGOS EM COMISSÃO TOTAL 03

João Noronha de Lima Neto
Supervisor de Unidade Judiciária

até 11/5/2023
Matr. 42763

Maria da Conceição dos Santos Pereira
Assistente de Unidade Judiciária

até 11/5/2023
Matr. 9786

Pedro Diogo Duarte Maia 
Supervisor de Unidade Judiciária

a partir de 15/5/2023
Matr. 49521

Hilda Maria Silva de Melo Neta
Assistente de Unidade Judiciária 

a prtir de 15/5/2023
Matr. 45685

Juliana Gil da Silva Machado Assistente de Apoio Matr. 49290

4 DO PROMOTOR DE JUSTIÇA
Nome: 

Felipe Carvalho de Aguiar
(  ) Titular     (X) Respondendo

Responde por outras Comarcas?
(X) Sim           () Não

Quais?
1ª Promotoria de Morada Nova/CE

5 DO DEFENSOR PÚBLICO
Nome: 

Marcos Antonio Fernandes de Queiroz Júnior
(X) Titular     (   ) Respondendo

Responde por outras Comarcas?
(  ) Sim           (X) Não

Quais?

6  DA COMPETÊNCIA DA UNIDADE JUDICIÁRIA 
Processar, julgar e executar as ações cíveis, inclusive as de menor complexidade, assim definidas na
legislação  do  sistema  de  Juizados  Especiais.  Exercer  as  atribuições  judiciais  e  administrativas
previstas na legislação especial de proteção integral à criança e ao adolescente. 

7 DO ACERVO PROCESSUAL 

Processos pendentes de baixa 2062

Procedimento investigatório/inquérito/flagrante 10

Carta Precatória, Rogatória ou de Ordem 40

Acervo na última inspeção realizada pela CGJ/CE (antiga 3ª Vara)
1574Data da Inspeção: 

maio de 2020 
CPA Nº  8501571-86.2020.8.06.0026 

 (   ) Diminuiu          (X) Aumentou Diferença: 488

8 DA PRODUTIVIDADE
DADOS DO MAGISTRADO
8.1 Produtividade do magistrado nos últimos 12 meses 
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Item
Em todas as unidades que atuou
(Período: 04/2022 – 03/2023)

Quantidade Média mensal
Sentenças 1659 138,25
Acordos 144 12
Decisões 1769 147,42
Audiências 363 30,25
Despacho 3906 325,5
DADOS DA UNIDADE 
8.2 Gestão de desempenho (Ano: 2023)
Processos novos 299
Processos pendentes de julgamento 1843
Processos julgados 199
Processos pendentes de baixa 2069
Processos baixados 223
8.3 Gestão do acervo  (Mês: maio/Ano: 2023)
Processos conclusos para Sentença 11
Processos julgados e não baixados 119
Processo Suspenso 166
Processos Reativados no mês 0
Processos Transitados no mês 24
Processos em grau de recurso no mês 1
Processos remetidos a outro foro no mês 0
Processos arquivados definitivamente no mês 35
Processos entrados no mês 17
Processos julgados no mês 4
Procedimentos entrados no mês 1
Procedimentos arquivados no mês 4
8.4 Processos prioritários

Idoso
Pendente de Julgamento 119
Pendente de Baixa 128

Cirurgia, Leito Hospitalar e 
Medicamentos 

Pendente de Julgamento 1
Pendente de Baixa 1

Doença grave
Pendente de Julgamento 4
Pendente de Baixa 5

Portador de Necessidade Especial
Pendente de Julgamento 0
Pendente de Baixa 1

8.5 Processos paralisados há mais de 100 dias
Quantidade dos processos conclusos paralisados entre 101 e 180 dias 134
Quantidade dos processos conclusos paralisados entre 181 e 360 dias 243
Quantidade dos processos conclusos paralisados há mais de 360 dias 85
Total 462
Percentual de processos paralisados há mais de 100 dias (% do acervo) 22,33%
8.6 Gestão de Tempo e Qualidade
Índice de processos com assunto cadastrado 99,69%
Índice de conformidade de classe (CNJ) 100,00%

9 DAS AUDIÊNCIAS
Produtividade de 12 meses (05/2022 -  04/2023) – SEI – Painel de Expedientes 
Total de audiências agendadas 707
Total de audiências realizadas 341
Audiências não realizadas 150
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Audiências canceladas/redesignadas 74
Data da audiência mais longínqua 25 de julho de 2023

10 AUTO AVALIAÇÃO DA UNIDADE (Art. 42 do Código de Normas Judiciais)
Informações prestadas pelo(a) Magistrado(a) e Supervisor(a), através do formulário eletrônico 
(05/05/23) e no decorrer da visita à Unidade Judiciária ocorrida em 19/05/2023.
10.1 Visão geral 
10.1.1 Processos Conclusos
Para Despacho 835
Para Decisão Interlocutória 180
 10.1.2 Pendentes de Análise
Quantidade de Liminares pendentes de análise: 7
É  feito  algum  controle  em  processos  em  que  é  postergada  a
apreciação  de pedido  liminar  para  período após  a apresentação de
manifestação pela parte requerida?

(X) Sim   (   )  Não

Como é feito esse controle?

“O procedimento é devolvido para a fila da conclusão com a observação de fila sinalizando a
pendência de análise de liminar.”
10.1.3 Dos Mandados de Segurança 3
10.1.4 Das Ações Civis Públicas 9
10.1.5 Das Ações de Improbidade Administrativa 8
10.1.6 Total de Processos relacionados ao Estatuto da Criança e do 
Adolescente

16

10.1.6 Total de Processos de apuração de Ato Infracional 8
10.1.7 Total de Processos de execução de medida socioeducativa 6
10.1.8 Custas Finais
Há controle da cobrança das custas finais?
(inclusive em processos arquivados)

 (X) Sim   (  ) Não

Como é feito esse controle?
“Antes mesmo do procedimento ser arquivado, as custas finais são confeccionadas, expedidas e a 
parte responsável é devidamente intimada para a realização do recolhimento.”
10.1.9 Das audiências
Processos aguardando a designação de audiências: 22
Processos aguardando a realização de audiência de instrução: 46
Quais dias são realizadas as audiências pelo gabinete?
“As audiências de instrução estão sendo realizadas às quartas-feiras na 2 Vara Cível; no CEJUSC
as audiências são realizadas às segundas, terças e quartas-feiras.”
O magistrado realiza audiências de conciliação previstas no art.
334 do CPC?

(     ) sim 
(  x ) não

Audiências de conciliação realizadas em 2022: 404
Audiências de conciliação realizadas em 2023 até o mês anterior à
inspeção:

153

Audiências realizadas pelo CEJUSC em 2022: 187
Audiências realizadas pelo CEJUSC em 2023 até 30 de abril: 58
Audiências de instrução realizadas pela Unidade em 2022: 88
Audiências de instrução realizadas pela Unidade em 2023 até 30
de abril:

23

Qual modalidade está ocorrendo as audiências?
(  x ) Presencial
(  x ) Virtual
(  x ) Híbrida

10.2 Do gerenciamento da unidade

Há um Plano de Gestão específico? 
(    ) Sim 
( x ) Não
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Os servidores já participaram do Programa +Gestão?
( x ) Sim 
(   ) Não

Quais canais de atendimento são utilizados?

( x ) Presencial
( ) Telefone
(x) E-mail
(x) WhatsApp Business
(x) Balcão Virtual

Como é feita a abertura de Malote Digital?
(x ) servidor específico
( ) revezamento

Como é feita a abertura de e-mail institucional?
( ) servidor específico
(x) revezamento

Há uma rotina específica para a cobrança das cartas precatórias sem
cumprimento?

(x) Sim 
( ) Não 

Há servidor específico para análise das cartas precatórias?
( ) Sim 
(x) Não

Há uma rotina  específica  para  cobrança  de  mandados  pendentes  de
cumprimento?

(x) Sim 
(  ) Não

Há uma rotina para análise dos processos prioritários? ( x ) Sim
(   ) Não

Se sim, como é a rotina?

“Os processos prioritários são direcionados para as filas com urgência para análise, impulso e cum-
primento dos expedientes.”
Há uma rotina para análise e impulsionamento dos processos paralisa-
dos há mais de 100 dias?

(x) Sim
(   ) Não

Se sim, como é a rotina? 

“É retirada lista do SEI e dividida entre os servidores.”
Há especificação de tarefa para cada servidor?

(x) Sim
(  ) Não

10.3 Da videoconferência
Possui estrutura (câmera e sistema) para realização da videoconferência? (X) Sim   (   ) Não
Possui sala específica para a videoconferência? (   ) Sim   (X) Não
Cadastro no SIMAVI foi realizado? (X) Sim   (   ) Não
Já realizou audiência por videoconferência? (X) Sim   (   ) Não

10.4 Da estrutura física e conservação do imóvel
O espaço é suficiente e adequado para o desempenho das atividades do 
Juízo de Direito?

(X) Sim   (  ) Não

Possui acessibilidade? (X) Sim   (   ) Não

Estrutura física: 

(X) Ótima
(  ) Boa
(  ) Regular
(  ) Ruim

Reclamações/Constatações: Não houve reclamação quanto a estrutura física, porém os servidores 
noticiaram reiteradas quedas do sinal de internet.
10.5 Mobiliário
(X) Suficiente   (    ) Insuficiente

Estado de conservação:

(X) Ótima
(    ) Boa
(    ) Regular
(    ) Ruim

Num. 2951538 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: ANA KAYRENA DA SILVA FREITAS - 12/06/2023 11:49:52
https://corregedoria.pje.jus.br:443/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23061211495215400000002776797
Número do documento: 23061211495215400000002776797



Reclamações/Constatações: Não houve.

11 PROCESSOS INSPECIONADOS
11.1  PROCESSOS  COM  REPRESENTAÇÃO  NESTA  CORREGEDORIA  NOS
ÚLTIMOS 24 MESES 

Processo Movimentação
Nada consta, conforme certidão da Gerência Administrativa (id 2827648).
11.2 PROCESSOS CONCLUSOS PARA DESPACHO 

Processo Movimentação

0006431-57.2000.8.06.0115

Vistos em inspeção. Trata-se de Ação de Execução de Título
Extrajudicial,  redistribuída  para  a  unidade inspecionada em
09/01/2021.  Petição  de  fls.  386/388  com  solicitação  de
medidas constritivas pendente de apreciação.  Concluso para
despacho  desde  06/08/2021.  Aguardando  impulso  judicial.
Analisado  em  01/06/2023.  Feito  antigo,  impulsionar  com
urgência. 

0004906-40.2000.8.06.0115

Vistos em inspeção.  Trata-se de Ação de Execução de Título
Extrajudicial,  redistribuída  para  a  unidade inspecionada em
09/01/2021.  Concluso  para  despacho  desde  17/08/2021.
Retorno de cartas precatórias às fls. 470/476 e 479/485 ainda
não  apreciadas.  Assim  como  petição  de  fls.  387/505.
Aguardando  impulso  judicial.  Analisado  em  01/06/2023.
Feito antigo, impulsionar com urgência.

0010008-23.2012.8.06.0115

Vistos em inspeção.  Trata-se de Ação Ordinária de cobrança,
redistribuída para a unidade inspecionada em 13/01/2021. O
feito  ficou  paralisado  a  partir  de  08/2021,  no  entanto  já
proferida  Decisão  interlocutória  em  24/05/2023  com
impulsionamentos.  Decorrendo  prazo.  Analisado  em
01/06/2023. Feito em ordem. 

0015616-26.2017.8.06.0115

Vistos  em  inspeção.  Trata-se  de  Ação  Declaratória  de
Nulidade  Contratual,  redistribuída  para  a  unidade
inspecionada  em  21/01/2021  Feito  sentenciado  às  fls.
119/124, com recuso de apelação interposto e contrarrazoado.
Observa-se que a partir das fls. 197 todos os documentos
são estranhos aos autos, referindo-se a feitos diversos, em
verdadeiro  tumulto  ao  caderno  processual  digital.
Analisado em 01/06/2023. Feito antigo, em que necessário a
devida ordenação dos autos. Adotar as diligências cabíveis. 

0050338-47.2021.8.06.0115

Vistos  em  inspeção.  Trata-se  de  Ação  de  Exibição  de
Documentos  distribuída  em  11/03/2021.  Concluso  para
despacho  desde  29/09/2021.  Petições  de  fls.  46/47,  54  e
retorno  da  carta  precatória  de  fls.  65/88  pendentes  de
apreciação.  Analisado em 01/06/2023. Aguardando impulso
judicial. Feito paralisado, impulsionar.

0021110-95.2019.8.06.0115

Vistos  em  inspeção.  Trata-se  de  Ação  de  cumprimento  de
sentença  distribuída  em 25/09/2019.  Feito  suspenso  –  vide
decisão de fls. 64/67 e 72. Concluso para despacho/decisão
desde  07/04/2022.  Analisado  em  01/06/2023. Feito
paralisado. Impulsionar, considerando possível mudança da
condição suspensiva. 

0000130-64.2018.8.06.0115

Vistos em inspeção. Trata-se de Ação de Reconhecimento e
Dissolução de União Estável c/c partilha de bens, distribuída
em 12/01/2018. Despacho saneador às fls. 250, com posterior
juntada  de  documentos/arquivos  digitais  pela  secretaria.
Concluso  para  despacho  desde  19/10/2021.  Feito
paralisado. Aguardando impulso judicial. Impulsionar.
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0016758-02.2016.8.06.0115

Vistos em inspeção.  Trata-se de Ação Ordinária de Cobrança
contra a Fazenda Pública, distribuída em 28/10/2016, em fase
de cumprimento de sentença. Petição de fls. 200/205 pendente
de apreciação.  Concluso para despacho desde 22/10/2021.
Analisado  em  01/06/2023.  Feito  paralisado.  Aguardando
impulso judicial. Impulsionar.

0009918-78.2013.8.06.0115

Vistos em inspeção.  Trata-se de Ação de Execução de Título
Extrajudicial,  distribuída em 14/02/2013. Feito redistribuído
em 08/01/2021. Concluso para despacho desde 29/10/2021.
Petição  de  fls.  65  pendente  de  apreciação.  Analisado  em
01/06/2023.  Aguardando  impulso  judicial. Feito  antigo,
impulsionar com urgência.

0010183-51.2011.8.06.0115

Vistos em inspeção. Trata-se de Ação de Execução, distribuída
em  17/11/2011.  Última  decisão  de  fls.  108/110.  Concluso
para despacho desde 11/11/2021. Petição de fls. 113/114 e
118  pendentes  de  apreciação.  Analisado  em  02/06/2023.
Aguardando impulso judicial. Feito antigo, impulsionar com
urgência.

11.3 PROCESSOS CONCLUSOS PARA DECISÃO
Processo Movimentação

0051819-45.2021.8.06.0115

Vistos em inspeção. Trata-se de Ação de Despejo, distribuída
em 22/12/2021. Concluso para decisão interlocutória desde
22/02/2023. Réplica de fls. 271/282 pendente de apreciação.
Analisado  em  02/06/2023.  Aguardando  impulso  judicial.
Feito paralisado, impulsionar.

0021338-70.2019.8.06.0115

Vistos  em  inspeção.  Trata-se  de  Ação  Indenizatória,
redistribuída  para  a  unidade  inspecionada  em  11/01/2021.
Última decisão interlocutória de fls. 191/195 Petição de fls.
200  e  201/202  pendentes  de  apreciação.  Concluso  para
despacho desde 27/03/2023. Analisado em 02/06/2023. Feito
em ordem.

0201145-45.2022.8.06.0115

Vistos  em  inspeção.  Trata-se  de  Ação  Declaratória  de
Inexistência de Débito c/c repetição de indébito, distribuída
em 24/08/2022. Concluso para decisão interlocutória desde
05/12/2022. Réplica de fls. 282/286 pendente de apreciação.
Analisado  em  02/06/2023.  Aguardando  impulso  judicial.
Adotar prazo gerencial para impulso.

0201003-41.2022.8.06.0115

Vistos  em  inspeção.  Trata-se  de  Ação  de  Indenização  por
Dano  Moral,  distribuída  em  27/07/2022.  Concluso  para
decisão  interlocutória  desde  13/12/2022. Réplica  de  fls.
113/125 pendente de apreciação.  Analisado em 02/06/2023.
Aguardando impulso  judicial.  Adotar  prazo  gerencial  para
impulso.

0201170-58.2022.8.06.0115

Vistos  em  inspeção.  Trata-se  de  Ação  de  Indenização  por
Dano  Moral,  distribuída  em  29/08/2022.  Concluso  para
decisão  interlocutória  desde  15/12/2022. Réplica  de  fls.
206/209 pendente  de apreciação.  Analisado em 02/06/2023.
Aguardando impulso  judicial.  Adotar  prazo  gerencial  para
impulso.

0015634-81.2016.8.06.0115

Vistos  em  inspeção.  Trata-se  de  Ação  de  Inventário,
redistribuída  para  a  unidade  inspecionada  em  19/01/2021.
Concluso  para  decisão  interlocutória  desde  27/01/2023.
Analisado  em  02/06/2023.  Aguardando  impulso  judicial.
Feito paralisado, impulsionar com urgência.
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0001480-87.2018.8.06.0115

Vistos  em  inspeção.  Trata-se  de  Ação  de  Indenização
redistribuída  para  a  unidade  inspecionada  em
18/01/2021.Último ato ordinatório para impulso às fls.  103.
Concluso  para  decisão  interlocutória  desde  05/10/2022.
Petição de fls. 106/107 pendente de apreciação. Analisado em
02/06/2023. Aguardando impulso judicial. Feito paralisado,
impulsionar com urgência.

0000131-07.2010.8.06.0155

Vistos  em  inspeção.  Trata-se  de  Ação  de  Alimentos,
redistribuída  para  a  unidade  inspecionada  em
20/01/2021.Último  despacho  às  fls.  164.  Concluso  para
decisão interlocutória desde 17/02/2023. Petição de fls. 167
pendente  de  apreciação.  Analisado  em  02/06/2023.
Aguardando impulso judicial. Feito antigo, impulsionar com
urgência.

0002320-97.2018.8.06.0115

Vistos em inspeção. Trata-se de Ação de Obrigação de Fazer,
redistribuída  para  a  unidade  inspecionada  em
14/01/2021.Último  despacho  às  fls.  353.  Concluso  para
decisão  interlocutória  desde  28/02/2023.  Petições  de  fls.
358/359, 365 e 366/378 pendentes de apreciação. Analisado
em 02/06/2023. Aguardando impulso judicial. Feito antigo,
impulsionar com urgência.

0010737-49.2012.8.06.0115

Vistos em inspeção.  Trata-se de Ação de Execução de Título
Extrajudicial,  redistribuída  para  a  unidade inspecionada em
08/01/2021.Último despacho às fls. 155 e ato ordinatório às
fls.  162.  Concluso  para  decisão  interlocutória  desde
24/03/2023.  Petição de fls. 168/172 pendente de apreciação.
Analisado  em  02/06/2023. Aguardando  impulso  judicial.
Feito antigo, impulsionar com urgência.

11.4 PROCESSOS CONCLUSOS PARA SENTENÇA 
Processo Movimentação

0050907-82.2020.8.06.0115

Vistos  em  inspeção.  Trata-se  de  Ação  de  Usucapião,
redistribuída  para  a  unidade  inspecionada  em
25/01/2021.Audiência  realizada  em  11/05/2023  Concluso
para sentença desde 17/05/2023. Analisado em 02/06/2023.
Feito em ordem.

0020575-69.2019.8.06.0115

Vistos em inspeção.  Trata-se de Ação de Reconhecimento e
Dissolução de União Estável c/ partilha de bens,  redistribuída
para a unidade inspecionada em 22/01/2021.Último despacho
Às  fls.  117.  Petição  de  fls.  119/121  pendente  de  análise.
Concluso  para  sentença desde  16/05/2023. Analisado  em
02/06/2023. Feito em ordem.

0050073-45.2021.8.06.0115

Vistos em inspeção.  Trata-se de Ação de Guarda, distribuída
em 21/01/2021.Audiência  realizada  em 26/04/2023.Petições
de fls.  159 e  162 pendentes de apreciação.  Concluso para
sentença desde 27/04/2023. Analisado em 02/06/2023. Feito
em ordem.

0051741-51.2021.8.06.0115

Vistos  em  inspeção.  Trata-se  de  Ação  Declaratória,
distribuída em 08/12/2021. Último ato ordinatório às fls. 177.
Petições  de  fls.  180/190  e  191  pendentes  de  apreciação.
Concluso  para  sentença  desde  15/07/2022.  Aguardando
impulso oficial. Analisado em 02/06/2023. Feito paralisado,
impulsionar. 

3000174-90.2022.8.06.0115

Vistos em inspeção. Trata-se de procedimento cível do juizado
especial,  distribuído em 01/06/2022. Realizada audiência de
instrução em 04/05/2023.  Concluso para julgamento desde
17/05/2023. Em ordem.
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3000521-26.2022.8.06.0115

Vistos em inspeção. Trata-se de procedimento cível do juizado
especial,  distribuído em 20/12/2022. Realizada audiência de
instrução em 28/03/2023.  Concluso para julgamento desde
17/05/2023. Em ordem.

3000077-56.2023.8.06.0115

Vistos em inspeção. Trata-se de procedimento cível do juizado
especial,  distribuído em 01/03/2023. Realizada audiência de
conciliação  em  30/05/2023  na  qual  a  parte  postulou  pelo
julgamento antecipado da lide.  Concluso para julgamento
em 30/05/2023. Em ordem.

11.5 CARTAS PRECATÓRIAS 
Processo Movimentação

0010225-17.2022.8.06.0115

Vistos  em  inspeção.  Carta  Precatória  distribuída  em
03/05/2022.  Despacho  às  fls.  17.  Mandado  emitido  em
04/2022,  sem  retorno  de  cumprimento. Analisado  em
02/06/2023.  Feito  paralisado. Adotar  as  diligências
necessárias para regular seguimento.

0010246-90.2022.8.06.0115

Vistos  em  inspeção.  Carta  Precatória  distribuída  em
13/05/2022.  Despacho  às  fls.  06. Mandado  emitido  em
24/05/2022,  sem  retorno  de  cumprimento. Analisado  em
02/06/2023.  Feito  paralisado.  Adotar  as  diligências
necessárias para regular seguimento.

0010293-64.2022.8.06.0115

Vistos  em  inspeção.  Carta  Precatória  distribuída  em
07/06/2022.  Despacho  às  fls.  52.  Mandado  emitido  em
06/06/2022,  sem  retorno  de  cumprimento. Analisado  em
02/06/2023.  Feito  paralisado.  Adotar  as  diligências
necessárias para regular seguimento.

0010380-20.2022.8.06.0115

Vistos  em  inspeção.  Carta  Precatória  distribuída  em
27/07/2022.  Despacho  às  fls.  17.  Mandado  emitido  em
22/07/2022,  sem  retorno  de  cumprimento. Analisado  em
02/06/2023.  Feito  paralisado. Adotar  as  diligências
necessárias para regular seguimento.

0010575-39.2021.8.06.0115

Vistos  em  inspeção.  Carta  Precatória  distribuída  em
17/11/2021. Último Despacho às fls. 22, cobrando retorno do
Mandado.  Ofício de cobrança juntado em 23/09/2022, sem
atualizações quanto a devolutiva. Analisado em 02/06/2023.
Feito  paralisado. Adotar  as  diligências  necessárias  para
regular seguimento.

0010547-37.2022.8.06.0115

Vistos  em  inspeção.  Carta  Precatória  distribuída  em
29/09/2022. Despacho às fls. 18.  Pedido de informação ao
juízo deprecante em 18/10/2022 -vide fls. 20, sem retorno
de  nos  autos.  Analisado em 02/06/2023. Feito  paralisado.
Adotar as diligências necessárias para regular seguimento.

0010613-51.2021.8.06.0115

Migrado para o  PJE – Situação: remetido a outro foro.
Analisado  em  02/06/2023.  Vistos  em  inspeção.  Carta
Precatória distribuída em 03/12/2021.  Ofício encaminhando
em 25/10/2022 a Coman solicitando informações sobre o
cumprimento  da  diligência,  sem  retorno  de  nos  autos.
Analisado  em  02/06/2023. Feito  paralisado. Adotar  as
diligências necessárias para regular seguimento.

0201491-93.2022.8.06.0115

Vistos  em  inspeção.  Carta  Precatória  distribuída  em
26/10/2022. Ato ordinatório às fls. 14. Mandado emitido em
09/11/2022,  sem  retorno  de  cumprimento. Analisado  em
02/06/2023.  Feito  paralisado.  Adotar  as  diligências
necessárias para regular seguimento.
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0010594-11.2022.8.06.0115

Vistos  em  inspeção.  Carta  de  Ordem  distribuída  em
24/10/2022. Despacho Às fls. 15 para tornar a carta itinerante.
Situação: Remetido a outro foro. Analisado em 02/06/2023.
Ainda  vinculado  ao  juízo  inspecionado. Adotar  diligências
necessárias ao saneamento da movimentação.

0010568-13.2022.8.06.0115

Vistos  em  inspeção.  Carta  Precatória  distribuída  em
06/10/2022.  Despacho  às  fls.  24.  Mandado  emitido  em
13/10/2022,  sem  retorno  de  cumprimento.  Ofício  de
cobrança  emitido  pelo  juízo  deprecante,  também  sem
retorno  nos  autos  desde  14/12/2022. Analisado  em
02/06/2023.  Feito  paralisado. Adotar  as  diligências
necessárias para regular seguimento.

11.6 PROCESSOS INSERIDOS NA META 2 DO CNJ 
Processo Movimentação

0003826-41.2000.8.06.0115

Vistos  em  inspeção.  Trata-se  de  Ação  de  Investigação  de
Paternidade  c/c  alimentos,  em  fase  de  cumprimento  de
sentença,  redistribuída  para  a  unidade  inspecionada  em
14/01/2021.  Última  Decisão  Interlocutória  proferida  em
13/01/2023  Concluso  para  despacho  desde  14/03/2023.
Analisado  em  02/06/2023.  Aguardando  impulso  judicial.
Feito antigo. Impulsionar.

0009570-31.2011.8.06.0115 

Vistos  em  inspeção.  Trata-se  de  Ação  de  Interdição,
redistribuída  para  a  unidade  inspecionada  em  14/01/2021.
Último despacho em 24/06/2022. Petições de fls. 161/162 e
173 pendentes de apreciação. Concluso para despacho desde
15/07/2022.  Analisado em 02/06/2023.  Aguardando impulso
judicial. Feito antigo e paralisado. Impulsionar com urgência.

0000377-08.2007.8.06.0155

Vistos em inspeção. Trata-se de Ação de Fixação de Alimentos
redistribuída  para  a  unidade  inspecionada  em  15/02/2021.
Última decisão interlocutória às fls. 166/168 e ato ordinatório
em 04/10/2022. Concluso para despacho desde 27/01/2023.
Analisado  em  02/06/2023. Aguardando  impulso  judicial.
Feito antigo e paralisado. Impulsionar com urgência.

0010162-41.2012.8.06.0115

Vistos em inspeção.  Trata-se de Ação de Obrigação de Fazer
com Danos Morais, redistribuída para a unidade inspecionada
em 18/01/2021. Última decisão interlocutória às fls. 156 em
08/12/2022.  Concluso  para  despacho  desde  24/01/2023.
Petição de fls.  161 pendente  de apreciação.  Analisado em
02/06/2023.  Aguardando  impulso  judicial.  Feito  antigo  e
paralisado. Impulsionar com urgência.

0010479-34.2015.8.06.0115 

Vistos  em  inspeção.  Trata-se  de  Ação  de  Indenização,
redistribuída  para  a  unidade  inspecionada  em  13/01/2021.
Última ato ordinatório em 24/03/2023. Petição de fls. 117/120
pendente  de  apreciação.  Necessário  fazer  conclusão.
Analisado  em  02/06/2023.  Aguardando  impulso  judicial.
Feito antigo e paralisado. Impulsionar com urgência.

0011266-68.2012.8.06.0115 

Vistos em inspeção. Trata-se de Ação de Busca e Apreensão,
redistribuída  para  a  unidade  inspecionada em 23/01/2021.
Última  ato  ordinatório  em  21/09/2023  Concluso  para
despacho desde 10/10/2022. Petição de fls. 78/79 pendente de
apreciação. Analisado em 02/06/2023. Aguardando impulso
judicial.  Feito  antigo  e  paralisado.  Impulsionar  com
urgência.

Num. 2951538 - Pág. 11Assinado eletronicamente por: ANA KAYRENA DA SILVA FREITAS - 12/06/2023 11:49:52
https://corregedoria.pje.jus.br:443/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23061211495215400000002776797
Número do documento: 23061211495215400000002776797



0010008-23.2012.8.06.0115

Vistos em inspeção.  Trata-se de Ação de Execução de Título
Extrajudicial, redistribuída  para  a  unidade inspecionada  em
13/01/2021.  Última  Decisão  Interlocutória  em  24/05/2022.
Necessário fazer conclusão. Analisado em 02/06/2023. Feito
antigo e paralisado. Impulsionar com urgência.

0002698-83.2000.8.06.0115

Vistos em inspeção. Trata-se de Ação de Obrigação de Fazer,
redistribuída  para  a  unidade  inspecionada  em  09/01/2021.
Último Despacho em 17/08/2022.  Concluso para despacho
desde 12/09/2022. Petição de fls. 605 pendente de apreciação.
Analisado  em  02/06/2023.  Aguardando  impulso  judicial.
Feito antigo e paralisado. Impulsionar com urgência.

0003800-43.2000.8.06.0115 
Trata-se de embargos à execução fiscal, processo migrado
PJE  em  04/12/2022.  Concluso  para  despacho  em
30/01/2023. Aguardando impulso judicial.

0010005-68.2012.8.06.0115

Vistos em inspeção. Trata-se de Ação de Execução de Título
Extrajudicial, redistribuída para a unidade inspecionada em
13/01/2021.  Último  Despacho  em  22/06/2022.  Necessário
remeter à conclusão. Petições de fls. 170/172 pendentes de
apreciação. Analisado em 02/06/2023. Aguardando impulso
judicial. Feito  antigo  e  paralisado.  Impulsionar  com
urgência.

11.7 PROCESSOS INSERIDOS NA META 4 DO CNJ 
Processo Movimentação

0002524-44.2018.8.06.0115

Vistos em inspeção. Trata-se de Ação Civil Pública por ato de
Improbidade  Administrativa,  redistribuída  para  a  unidade
inspecionada  em 19/01/2021.  Última Decisão  Interlocutória
em 27/09/2022. Migrado PJE em 04/12/2022. Analisado em
02/06/2023. Concluso para decisão em 31/05/2023. Priorizar
a análise, processo antigo incluído em mais de uma meta.

0001459-14.2018.8.06.0115

Vistos em inspeção. Trata-se de Ação Civil Pública por ato de
Improbidade  Administrativa,  redistribuída  para  a  unidade
inspecionada  em  25/01/2021.  Último  ato  ordinatório  em
02/05/2022.  Concluso  para  despacho  desde  15/09/2022.
Petição de fls.  3645 pendente de apreciação.  Analisado em
02/06/2023.  Aguardando  impulso  judicial. Feito  antigo  e
paralisado. Impulsionar com urgência.

0020227-51.2019.8.06.0115

Vistos em inspeção. Trata-se de Ação Civil Pública por ato de
Improbidade  Administrativa,  redistribuída  para  a  unidade
inspecionada em 27/01/2021.  Migrado PJE em 04/12/2022.
Analisado  em  02/06/2023.  Concluso  para  decisão  desde
09/02/2023,  com manifestação do MP.  Priorizar  a análise,
processo antigo incluído em mais de uma meta.

0060003-58.2019.8.06.0115

Vistos em inspeção. Trata-se de Ação Civil Pública por ato de
Improbidade  Administrativa,  redistribuída  para  a  unidade
inspecionada em 19/01/2021.  Migrado PJE em 03/12/2022.
Analisado em 02/06/2023. Ato ordinário emitido para intimar
as partes da migração do processo. Com petição pendente de
análise. Priorizar a análise, processo antigo incluído em mais
de uma meta.

0020254-34.2019.8.06.0115

Vistos em inspeção. Trata-se de Ação Civil Pública por ato de
Improbidade  Administrativa,  redistribuída  para  a  unidade
inspecionada  em  19/01/2021.  Último  despacho  em
08/02/2022.  Concluso  para  despacho  desde  01/03/2022.
Petição de fls. 2907/2912 pendente de apreciação. Analisado
em  02/06/2023.  Aguardando  impulso  judicial. Feito
paralisado. Impulsionar.
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11.8  PROCESSOS INSERIDOS NA META 10 DO CNJ
Processo Movimentação

0280015-75.2020.8.06.0115

Vistos em inspeção. Trata-se de Ação Civil Pública por ato de
Improbidade  Administrativa,  redistribuída  para  a  unidade
inspecionada em 08/01/2021.  Migrado PJE em 18/05/2023.
Analisado em 02/06/2023. Sem andamento do PJE. Priorizar,
processo de meta.

11.9 PROCESSOS INSERIDOS NA META 11 DO CNJ 
Processo Movimentação

0000051-62.2018.8.06.0155

Vistos em inspeção. Trata-se de Ação de Guarda, redistribuída
para  a  unidade  inspecionada  em  19/01/2021.  Último  ato
ordinatório em 13/03/2022 cobrando retorno de cumprimento
de mandado, sem atualização nos autos.  Necessário remeter
à conclusão.  Analisado em 02/06/2023. Aguardando impulso
judicial. 

0000950-69.2018.8.06.0055

Vistos em inspeção. Trata-se de Ação de Adoção, redistribuída
para a unidade inspecionada em 08/11/2022. Último decisão
interlocutória em 05/05/2023, com designação de audiência.
Aguarda-se  retorno  de  carta  precatória.  Analisado  em
02/06/2023. Feito em ordem. 

0020450-04.2019.8.06.0115

Vistos em inspeção. Trata-se de Ação de Guarda, redistribuída
para a unidade inspecionada em 14/01/2021. Última Decisão
Interlocutória em 18/03/2022, com designação de audiência.
Petição de fls.  152 pendente de apreciação.  Concluso para
despacho desde 24/05/2022. Analisado em 02/06/2023. Feito
em ordem. 

0020406-82.2019.8.06.0115

Vistos  em inspeção.  Trata-se  de  Ação de  Apuração de  Ato
Infracional,  redistribuída  para  a  unidade  inspecionada  em
18/01/2021.  Sentença  em  24/05/2023. Analisado  em
02/06/2023. Feito em ordem. 

0257791-97.2020.8.06.0001

Vistos  em inspeção.  Trata-se  de Ação de Tutela e Guarda,
redistribuída  para  a  unidade  inspecionada em 14/01/2021.
Último ato ordinatório em 17/03/2022,  com designação de
perícia.  Necessário  fazer  conclusão.  Analisado  em
02/06/2023. Feito em ordem, mas que deve ser acompanhado
a respeito do retorno da perícia. 

11.10 AÇÕES CIVIS PÚBLICAS
Processo Movimentação

0050805-60.2020.8.06.0115

Vistos  em  inspeção.  Trata-se  de  Ação  Civil  Pública
redistribuída  para  a  unidade  inspecionada  em  13/01/2021.
Última  Decisão  Interlocutória  em  22/04/2022  –  vide  fls.
191/192.  Petições  de  fls.  195  e  199/200  pendentes  de
apreciação.  Concluso  para  despacho  desde  30/05/2022.
Analisado em 02/06/2023.  Feito  paralisado. Impulsionar.

0050802-08.2020.8.06.0115

Vistos  em  inspeção.  Trata-se  de  Ação  Civil  Pública
redistribuída  para  a  unidade  inspecionada  em  10/01/2021.
Última  Audiência  Às  fls.  192/193.  Petições  de  fls.  199,
202/213 e 214/219 pendentes de apreciação.  Concluso para
decisão  interlocutória  desde  08/09/2022. Analisado  em
02/06/2023. Feito paralisado. Impulsionar.

0050806-45.2020.8.06.0115

Vistos  em  inspeção.  Trata-se  de  Ação  Civil  Pública
redistribuída  para  a  unidade  inspecionada  em  10/01/2021.
Última Audiência  às fls.  194/195.  Petições  de fls.  198/204,
214/218  pendentes  de  apreciação.  Concluso  para  decisão
interlocutória desde 08/09/2022.  Analisado em 02/06/2023.
Feito paralisado. Impulsionar.
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0060023-49.2019.8.06.0115

Vistos  em  inspeção.  Trata-se  de  Ação  Civil  Pública
redistribuída  para  a  unidade  inspecionada  em  13/01/2021.
Último ato  ordinatório31/08/2022.  Petições  de fls.  19871 e
19872/19884  pendentes  de  apreciação.  Concluso  para
despacho desde 29/09/2022. Analisado em 02/06/2023. Feito
paralisado. Impulsionar.

0010396-08.2021.8.06.0115

Vistos em inspeção. Trata-se de Ação Civil Pública por ato de
Improbidade  Administrativa,  redistribuída  para  a  unidade
inspecionada em 17/08/2021.  Migrado PJE em 02/12/2022.
Analisado  em  02/06/2023.  Concluso  para  despacho  em
24/05/2023. Em ordem.

11.11 MANDADOS DE SEGURANÇA
Processo Movimentação

0201467-65.2022.8.06.0115

Vistos  em  inspeção.  Trata-se  de  Mandado  de  Segurança,
distribuído  em  20/10/2022.  Último  ato  ordinatório  em
17/11/2022. Petição de fls. 264/266 pendente de apreciação.
Concluso para despacho desde 15/12/2022.  Analisado em
02/06/2023. Feito paralisado. Impulsionar.

0200757-45.2022.8.06.0115

Vistos  em  inspeção.  Trata-se  de  Mandado  de  Segurança,
distribuído  em  20/10/2022.  Último  ato  ordinatório  em
17/11/2022. Petição de fls. 264/266 pendente de apreciação.
Concluso para despacho desde 15/12/2022.  Analisado em
02/06/2023. Feito paralisado. Impulsionar.

11.13 DAS AÇÕES ENVOLVENDO INFÂNCIA E JUVENTUDE
Processo Movimentação

0000051-62.2018.8.06.0155

Vistos em inspeção. Trata-se de Ação de Guarda, redistribuída
para a unidade inspecionada em 19/01/2021. Última decisão
interlocutória  às  fls.  60/61  e  último  ato  ordinatório  em
13/03/2023  cobrando  retorno  do  mandado  de  citação,  sem
retorno  até  o  momento.  Necessário  remeter  à  conclusão.
Analisado  em  02/06/2023.  Feito  paralisado. Adotar
providências para impulso oficial.

0257791-97.2020.8.06.0001

Vistos em inspeção. Trata-se de Ação de Guarda, redistribuída
para a unidade inspecionada em 14/01/2021. Último despacho
às  fls.  79  e  último  ato  ordinatório  em  17/03/2023  ,  com
providências  quanto  a  intimação  da  perita  sorteada  para
apresentação  de  estudo  social.  Necessário  remeter  à
conclusão,  diante  do  provável  escoamento  do  prazo.
Analisado  em  02/06/2023.  Feito  paralisado. Adotar
providências para impulso oficial.

0051240-34.2020.8.06.0115

Vistos  em  inspeção.  Trata-se  de  Ação  de  Modificação  de
Guarda,  redistribuída  para  a  unidade  inspecionada  em
15/01/2021.  Processo  sentenciado  em  18/05/2023  –  fls.
107/113.  Aguardando  decurso  de  prazo.  Analisado  em
02/06/2023. Feito em ordem.

0020450-04.2019.8.06.0115

Vistos em inspeção. Trata-se de Ação de Guarda, redistribuída
para a unidade inspecionada em 14/01/2021. Último decisão
interlocutória  às  fls.  148/149,  em  18/04/2023,  para
saneamento  dos  autos.  Concluso  para  despacho  desde
24/05/2023. Petição  de  fls.  152  pendente  de  apreciação.
Analisado em 02/06/2023. Feito em ordem. 

0021099-66.2019.8.06.0115

Vistos em inspeção. Trata-se de Ação de Guarda, redistribuída
para  a  unidade  inspecionada  em  29/01/2021.  Processo
sentenciado  às  fls.  268/275.  Concluso  para  decisão
interlocutória  desde  02/06/2023. Petição  de  fls.  300/31  –
cumprimento de sentença pendente de apreciação.  Analisado
em 02/06/2023. Feito em ordem. 
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11.14 ALIMENTOS – LEI ESPECIAL Nº 5.478/68
Processo Movimentação

0200128-71.2022.8.06.0115

Vistos  em  inspeção.  Trata-se  de  Ação  de  Fixação  de
Alimentos, distribuída em 04/02/2022. Último ato ordinatório
às fls. 156, em 03/06/2022. Réplica de fls. 159/171, pendente
de apreciação.  Concluso para decisão interlocutória desde
14/06/2022. Analisado  em  02/06/2023.  Feito  paralisado,
aguardando impulso oficial. Impulsionar.

0003087-59.2011.8.06.0155

Vistos  em  inspeção.  Trata-se  de  Ação  de  Fixação  de
Alimentos,  redistribuída  para  a  unidade  inspecionada  em
18/01/2021.  Último despacho às  fls.  345/346,  e  retorno  de
diligências  juntadas  desde  31/08/2022,  pendentes  de
apreciação.  Necessário remeter à conclusão. Analisado em
02/06/2023.  Feito  antigo  paralisado,  aguardando  impulso
oficial. Impulsionar.

0200825-92.2022.8.06.0115

Vistos  em  inspeção.  Trata-se  de  Ação  de  Fixação  de
Alimentos, distribuída em 20/06/2022. Último ato judicial às
fls.  61/62,  em  06/09/2022  –  realização  de  audiência.
Concluso  para  decisão  interlocutória  desde  06/10/2022.
Petições de fls. 65 e 68 pendentes de apreciação. Analisado
em  02/06/2023. Feito  paralisado,  aguardando  impulso
oficial. Impulsionar.

0050779-28.2021.8.06.0115

Vistos  em  inspeção.  Trata-se  de  Ação  de  Fixação  de
Alimentos,  distribuída  em  02/06/2021.  Última  decisão
interlocutória  às  fls.  158/159,  ordenando  a  designação  de
audiência.  Ato  ordinatório  com  diligência  às  fls.  167.
Necessário fazer conclusão,  face ao provável escoamento
dos prazos das diligências. Analisado em 02/06/2023. Feito
paralisado,  aguardando  impulso  oficial. Adotar  prazo
gerencial para impulsionar.

11.15 PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO / INQUÉRITO / FLAGRANTE 
Processo Movimentação

0201086-41.2023.8.06.0303

Vistos  em  inspeção.  Trata-se  de  Comunicado  de  Prisão,
redistribuído  para  a  unidade  inspecionada  em  16/05/2023.
Alvará  de  soltura  lançado  às  fls.  30/31.  Concluso  para
Despacho desde 16/05/2023. Analisado em 02/06/2023. Feito
aguardando  impulso  oficial. Adotar  prazo  gerencial  para
impulsionar.

0201315-17.2022.8.06.0115

Vistos em inspeção.  Trata-se de Boletim de Ocorrência com
representação por ato infracional, distribuído em 28/09/2022.
Feito sentenciado em 31/05/2023.  Analisado em 02/06/2023.
Aguardado decurso de prazo para trânsito em julgado. Feito
em ordem. 

0200203-76.2023.8.06.0115

Vistos em inspeção.  Trata-se de Boletim de Ocorrência com
representação por ato infracional, distribuído em 02/03/2023.
Última  decisão  interlocutória  às  fls.  51.  Feito  aguardando
designação  de  audiência  desde  10/05/2023.  Analisado  em
02/06/2023. Adotar prazo gerencial para impulsionar.

0200461-86.2023.8.06.0115

Vistos em inspeção. Trata-se de Boletim de Ocorrência de ato
infracional,  distribuído  em 11/05/2023.  Vista  ao  Ministério
Público  às  fls.  79.  Analisado  em  02/06/2023.  Aguardado
decurso de prazo de manifestação. Feito em ordem. 

0201458-06.2022.8.06.0115

Vistos em inspeção.  Trata-se de Boletim de Ocorrência com
representação por ato infracional, distribuído em 20/10/2022.
Último despacho em 31/05/2023.  Analisado em 02/06/2023.
Aguardado decurso de prazo de cumprimento de diligência.
Feito em ordem. 

Num. 2951538 - Pág. 15Assinado eletronicamente por: ANA KAYRENA DA SILVA FREITAS - 12/06/2023 11:49:52
https://corregedoria.pje.jus.br:443/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23061211495215400000002776797
Número do documento: 23061211495215400000002776797



11.16 VERIFICAÇÃO BNMP – ALVARÁ DE SOLTURA 
Processo Movimentação

0051057-29.2021.8.06.0115

Vistos  em  inspeção.  Trata-se  de  Execução  de  Alimentos
distribuída em 29/07/2021. Processo sentenciado às fls. 58/59,
em 19/10/2022,  com revogação  da  prisão  civil.  Recibo  de
envio  de  alvará  de  soltura  via  BNMP  às  fls.  60/62  e
comprovante  de  cumprimento  às  fls.  67/72.  Analisado  em
02/06/2023. Feito em ordem. 

0014597-82.2017.8.06.0115

Vistos em inspeção. Trata-se de Cumprimento de Sentença de
Alimentos,  redistribuída  para  a  unidade  inspecionada  em
20/01/2021. Decisão interlocutória, com revogação da prisão
civil às fls. 258. Não há notícia nos autos de alvará de soltura
expedido  via  BNMP  nem  comprovante  de  cumprimento.
Processo sentenciado às fls. 312.  Analisado em 02/06/2023.
Feito em ordem, necessitando confirmação de cumprimento
do alvará de soltura.

0051043-45.2021.8.06.0115

Vistos em inspeção. Trata-se de Cumprimento de Sentença de
Alimentos,  redistribuída  para  a  unidade  inspecionada  em
28/07/2021.  Processo  sentenciado  às  fls.  98/99,  em
15/06/2022, com revogação da prisão civil. Recibo de envio
de alvará de soltura via BNMP às fls. 100/102 e comprovante
de cumprimento às fls.  105/107.  Analisado em 02/06/2023.
Feito em ordem. 

12  HÁ MAIS TEMPO SEM MOVIMENTAÇÃO
Processo Última movimentação Movimentação

0050519-82.2020.8.06.0115 (1) 26/05/2021 Juntada de Petição
0050475-29.2021.8.06.0115 07/10/2021 Conclusos
0000130-64.2018.8.06.0115 21/10/2021 Expedição de documento
0050884-05.2021.8.06.0115 04/11/2021 Conclusos
0000486-84.2003.8.06.0115 12/11/2021 Conclusos
0000203-36.2018.8.06.0115 16/11/2021 Conclusos
0010183-51.2011.8.06.0115 18/11/2021 Juntada de Petição
0021275-45.2019.8.06.0115 18/11/2021 Conclusos

13 HISTÓRICO DA UNIDADE EM 2021

Gestão de Acervo

Mês
Taxa de
congest.

IAD Meta 1 Meta 2 Meta 4
Meta 8

Meta  6 Acervo

Paralisados há 
mais de 100 dias

Femin.
Violen.
Domest.

Quant. %

Jan/21 99,81% 7,41% 61,11% 1,69% NA NA NA NA 2118 4 0,19%

Fev/21 97,73% 44,25% 46,90% 2,53% NA NA NA NA 2154 4 0,19%

Mar/21 91,92% 89,81% 62,62% 4,61% NA NA NA NA  2105 5 0,24%

Abr/21 88,15% 101,08% 89,25% 11,74% NA NA NA 7,81% 2097 484 23,08%

Mai/21 82,83% 118,08% 91,24% 17,98% NA NA NA NA 2017 681 33,76%

Jun/21 79,98% 118,40% 101,65% 23,26% NA NA NA NA 2005 576 28,73%

Jul/21 75,33% 132,56% 93,91% 24,09% NA NA NA NA 1927 688 35,70%

Ago/21 74,43% 128,71% 106,38% 31,04% NA NA NA NA 1997 623 31,20%

Set/21 70,77% 134,73% 114,09% 39,74% NA NA NA NA 1944 604 31,07%

Out/21 68,00% 131,29% 111,40% 43,97% NA NA NA NA 1961 531 27,08%

Nov/21 66,85% 92,80% 95,29% 48,61% NA NA NA NA 1954 356 18,22%
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Dez/21 64,50% 126,51% 114,91% 48,61% NA NA NA NA 1944 474 24,38%

14 HISTÓRICO DA UNIDADE EM 2022

Gestão de Acervo

Mês
Taxa de
congest.

IAD Meta 1 Meta 2 Meta 4
Meta 8

Meta 12 Acervo

Paralisados há 
mais de 100 dias

Femin.
Violen.
Domest.

Quant. %

Jan/22 65,19% 52,63% 55,56% 81,24% 0,00% NA NA 0,00% 2002 572 28,57%

Fev/22 62,60% 89,95% 88,39% 82,74% 23,81% NA NA 0,00% 1943 453 23,31%

Mar/22 63,30% 101,80% 110,83% 85,98% 23,81% NA NA 0,00% 1928 550 28,53%

Abr/22 62,66% 108,22% 124,64% 90,04% 23,81% NA NA 0,00% 1886 237 12,57%

Mai/22 62,73% 107,10% 124,64% 92,84% 23,81% NA NA NA 1841 312 16,95%

Jun/22 62,84% 102,73% 111,71% 94,31% 23,81% NA NA 0,00% 1855 427 23,02%

Jul/22 64,69% 64,69% 101,47% 94,45% 23,81% NA NA 0,00% 1878 516 27,48%

Ago/22 64,77% 93,58% 106,33% 95,32% 23,81% NA NA 0,00% 1897 587 30,94%

Set/22 64,74% 96,65% 106,17% 97,18% 23,81% NA NA 0,00% 1878 572 30,46%

Out/22 64,98% 97,39% 104,77% 98,22% 23,81% NA NA 0,00% 1865 582 31,21%

Nov/22 64,25% 98,32% 101,34% 99,22% 47,62% NA NA 0,00% 1878 670 35,68%

Dez/22 65,83% 96,85% 95,89% 99,36% 47,62% NA NA 0,00% 1905 737 38,69%

15 HISTÓRICO DA UNIDADE EM 2023

Gestão de Acervo

Mês
Taxa de
congest.

IAD Meta 1 Meta 2 Meta 4

Meta 8

Meta 11 Acervo

Paralisados há 
mais de 100 dias

Femin.
Violen.
Domest

.
Quant. %

Jan/23 67,47% 16,42% 53,45% 84,97% 19,05% NA NA 73,53% 1970 751 38,12%

Fev/23 68,85% 70,34% 64,95% 85,81% 19,05% NA NA 80,88% 1954 757 38,74%

Mar/23 70,37% 62,33% 53,85% 86,23% 19,05% NA NA 84,56% 2007 616 30,69%

Abril/23 72,69% 58,21% 57,14% 86,73% 19,05% NA NA 85,71% 2049 456 22,25%

Maio/23 73,76% 74,58% 55,56% 86,73% 30,77% NA NA 85,71% 2069 462 22,33%

*Dados de Maio de 2023 foram extraídos do SEI em 05/05/2023. Os dados anteriores foram extraídos do Painel da 
Meta nº 7/2010/CNJ publicizado no site da Corregedoria-Geral de Justiça: https://corregedoria.tjce.jus.br/produtividade-
mensal/ e no SEI.

16 AVALIAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE METAS
16.1 Taxa de Congestionamento (Meta para 2023 < 67,23%)
2021 63,93%
2022 65,91%
2023 (até o mês da inspeção) 73,76%
16.2 Índice de Atendimento à demanda – IAD (Meta para 2023 > 120,07%)
2021 125,20%
2022 95,80%
2023 (até o mês da inspeção) 66,56%
16.3 Julgados/Novos (Meta para 2023 > 110,27%)
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2021 113,90%
2022 94,56%
2023 (até o mês da inspeção) 66,56%
16.4 Meta 1 – Julgar mais processos do que os distribuídos
Julgados 135
Novos 246
Entrados 2
Entrados por redistribuição 2
Saídos 6
Saídos por redistribuição 1
Cumprimento 55,56%
Julgamentos para atingir a meta 108
16.5 Meta 2 – Julgar processos mais antigos
Julgados 15
Julgados anterior 606
Acervo Inicial 289
Entrados totais 3
Saídos totais 3
Pendentes 274
Cumprimento 86,73%
Julgamentos para atingir a meta 95
16.6 Meta 4 – Priorizar o julgamento dos processos relacionados aos crimes contra a 
administração pública, à improbidade administrativa e aos ilícitos eleitorais. 
Julgados 1
Julgados anterior 2
Acervo Inicial 13
Entrados totais 0
Saídos totais 0
Pendentes -
Cumprimento 30,77%
Julgamentos para atingir a meta 7
16.7 Meta 5 – Reduzir em 0,5% a taxa de congestionamento liquida de conhecimento. 
Cláusula de barreira: 56%. 
Baixados 12 meses 633
Baixados no mês 81
Taxa de congestionamento líquida de conhecimento atual 69,26%
Meta 61,03%
Taxa base 61,53%
Pendentes 1.426
Cumprimento 88,13%
16.8 Meta 8 – Priorizar o julgamento dos processos relacionados aos crimes de violência 
doméstica – Não aplicável 
16.9 Meta 8 – Priorizar o julgamento dos processos relacionados aos crimes de feminicídio 
– Não aplicável 
16.10 Meta 10 – Impulsionar os processos de ações ambientais 
Julgados 0
Acervo inicial 1
Entrados totais 0
Saídos totais 0
Pendentes 1
Cumprimento 0,00%
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Julgamentos para atingir a meta 1,00%
16.11 Meta 11 – Promover os Direitos da Criança e do Adolescente 
Julgados 4
Julgados anterior 20
Acervo Inicial 14
Entrados totais 4
Saídos totais 3
Pendentes 11
Cumprimento 85,71%
Julgamentos para atingir a meta 4

17 ANÁLISE

17.1. Considerações iniciais.

A 2ª Vara Cível da Comarca de Limoeiro do Norte/CE foi incluída no circuito

de inspeções de maio de 2023 sob responsabilidade desta  Juíza Corregedora Auxiliar,  ora

subscrevente, conforme disposto na Portaria nº 5/2023/CGJCE, DJe 17 de fevereiro de 2023,

com processamento nos autos administrativos 0000296-53.2023.2.00.0806 – PJeCOR.

A  atividade  inspecional  foi  realizada  com  observância  aos  ditames  do

Provimento  n.º  02/2021/CGJCE  (Código  de  Normas  Judiciais),  com  apuração  de  dados

administrativos e processuais por intermédio de formulários direcionados pela Corregedoria e

alimentados pela unidade, consultas ao Sistema de Automação da Justiça – SAJPG. Sistema de

Estatística e Informações – SEI,  PJe,  BNMP e SNA,  além de visita, in loco, ocorrida  em

19/05/2023.

Atendendo ao disposto no art. 42 do Provimento nº 02/2021/CGJCE (Código de

Normas  Judiciais),  o  Juízo  de  Direito encaminhou  o  Formulário  Eletrônico  de  Inspeção

Judicial preenchido com as informações básicas para o início dos trabalhos. 

A Coordenadoria de Correição e Monitoramento das Unidades Judiciárias, por

sua  vez,  instruiu  este  procedimento  com  dados  estatísticos  da  unidade  e  os  atos  de

produtividade do magistrado. 

17.2. Das condições estruturais, do quadro de pessoal e gestão da Unidade.

O ofício jurisdicional é situado na Rua João Maria de Freitas, Nº 1147, Bairro

João XXIII, Limoeiro do Norte/CE, possuindo instalações físicas satisfatórias,  adequadas ao

pleno funcionamento do serviço de justiça, com acessibilidade para pessoas com deficiência

ou mobilidade reduzida.  O espaço é  dotado de  equipamentos  de informática e  mobiliário

suficientes ao serviço, encontrando-se em excelentes condições de conservação e limpeza.

Num. 2951538 - Pág. 19Assinado eletronicamente por: ANA KAYRENA DA SILVA FREITAS - 12/06/2023 11:49:52
https://corregedoria.pje.jus.br:443/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23061211495215400000002776797
Número do documento: 23061211495215400000002776797



A unidade inspecionada ficou vaga em 4 abril de 2023, em razão da magistrada

titular  ter  sido  promovida  para  a  9ª  Unidade  do  Juizado  Especial  Cível  da  Comarca  de

Fortaleza,  e  desde  então  está  sob  a  respondência  do  Dr.  João  Gabriel  Amanso  da

Conceição, magistrado titular da 1ª Vara Cível de Limoeiro do Norte/CE, que tem autorização

para exercício das atividades em regime de teletrabalho (CPA nº 8500028-86.2023.8.06.0141).

Com relação ao quadro de pessoal, a unidade possui 11 colaboradores, sendo:

1 analista judiciário, 2 técnicos judiciários, 1 auxiliar judicial, 1 estagiário de graduação, 3

cedidos e 3 exclusivamente comissionados, sendo o supervisor e dois assistentes.

Dentre  os  11  colaboradores,  3  estão  em  regime  de  teletrabalho,  cujos

requerimentos e declarações foram apresentados através dos CPAS nº: 

(I)  8500032-07.2023.8.06.0115  trata  da  solicitação  da  Técnica  Judiciário

Josivânia  Maria  de  Sousa  Marques  para  teletrabalho  em  regime  integral com

apresentação  de  plano  de  trabalho  individualizado,  conforme  Instrução  Normativa

nº2/2022/TJCE;

(II)  8500030-37.2023.8.06.0115  trata  da  solicitação  do  Analista  Judiciário

Claudio José de Souza Lima em regime integral com apresentação de plano de trabalho

individualizado, conforme Instrução Normativa nº2/2022/TJCE;

(III)  8500155-05.2023.8.06.0115 trata da solicitação da  Assistente de Apoio

para  teletrabalho  em  regime  integral com  apresentação  de  plano  de  trabalho

individualizado, conforme Instrução Normativa nº2/2022/TJCE; 

No  tocante  ao  atendimento  às  partes,  foi  informado  que  é  realizado  pelos

seguintes  meios:  presencial,  balcão  virtual  e  whatsapp  business.  Na  visita  de  inspeção,

verificamos que o atendimento via balcão virtual e whatsapp business é dividido por horário

entre os servidores, conforme destacado nas mesas de trabalho:
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Com relação ao gerenciamento do sistema SAJPG, verificou-se organização e

controle  dos  fluxos  procedimentais,  uma  vez  que  os  processos  estavam  devidamente

sinalizados  com  as  tarjas  correspondentes,  bem  como  as  filas  de  trabalhos  estavam

devidamente distribuídas em conformidade com a movimentação processual. Além disso, as

filas  de trabalho que indicam “pré-conclusão”,  como “aguardando análise  de secretaria” e

“juntada  de  petição”,  mostraram-se  saneadas  durante  a  verificação  desta  Corregedoria,

constituindo evidência primeira de organização e de bom desempenho da unidade.

Destaque-se que a  competência  do  módulo  judicial  não  é  contemplada  pela

Secretaria  Judiciária  de  1ª  Grau  (SEJUD) e  portanto  os  expedientes  de  cumprimento  das

ordens judiciais  são confeccionados pelos  próprios servidores da unidade judiciária.  Dessa

forma, faz-se necessário o gerenciamento da confecção desses expedientes, bem como do seu

cumprimento a fim de conferir maior celeridade ao andamento dos feitos.

As audiências de conciliação são realizadas pelo Centro Judiciário de Solução

de Conflitos e Cidadania da Comarca (Cejusc) e as audiências de instrução são realizadas pelo

magistrado em respondência na modalidade presencial,  virtual ou híbrida às quartas-feiras.

Tais  atos  podem apresentar  significativo  retardo  na  sua  realização,  diante  da  ausência  de

magistrado com atuação exclusiva. 

17.3. Indicadores de desempenho/produtividade e cumprimento das metas 

nacionais.

Os trabalhos inspecionais focaram nos dados estatísticos da unidade, referentes

aos anos de 2021, 2022 e 2023, e na análise dos processos listados no bojo deste relatório, o

que  foi  suficiente  para  a  formação  de  um  diagnóstico  acerca  do  desenvolvimento  das

atividades jurisdicionais. 

Destaca-se que a unidade possui, em maio de 2023, 2.069 processos pendentes

de  baixa,  o  que  significa  um  aumento de  488  processos no  acervo  da  unidade,  quando

comparado com o quantitativo existente na última inspeção, realizada em maio de 2020, que

totalizava 1.574 processos, situação possivelmente justificada dado a agregação da comarca de

Quixeré.  Importante ainda ressaltar  que a unidade possui em tramitação 10 procedimentos

investigatórios/inquérito/flagrante e 40 cartas precatórias.

Passo  a  expor  a  situação  verificada,  no  SAJPG,  durante  a  análise,  por

amostragem, dos processos inspecionados.
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Na fila  “concluso para despacho” foram identificados 873 processos, sendo

muitos  deles  antigos  e  aguardando impulso judicial  desde 2021,  a exemplo dos processos

analisados no subitem 11.2.

No  fluxo  “concluso  para  decisão  interlocutória” foram  identificados  192

processos, tendo sido observado também muitos processos antigos e paralisados há mais de

100 dias.

Em  relação  aos  feitos  “conclusos  para  sentença”  foram  identificados  19

processos somando-se com os que feitos do PJe.

No tocante às Cartas Precatórias, detectamos uma tramitação insatisfatória,

visto  que,  conforme verificado nos  processos  inspecionados  no subitem 11.5, observou-se

falha  no  acompanhamento  do  cumprimento  dos  expedientes,  identificando  situações

corriqueiras de mandados não devolvidos há mais de 45 dias, concluindo-se pela inexistência

de  um controle  eficaz  nas  rotinas  de  cobrança  tanto  dos  mandados  expedidos  quanto  na

devolução das cartas precatórias. 

Quanto  aos  processos  envolvendo  infância  e  juventude  que  foram

inspecionados,  identificou-se  alguns  com  retardo  na  tramitação,  a  exemplo  do  processo

0000051-62.2018.8.06.0155, que se trata de uma ação de guarda, sem impulso judicial há mais

de 100 dias.

Com relação a verificação no BNMP em conjunto com SAJPG, identificou-se

que os Alvarás de Soltura estão sendo devidamente expedidos através do BNMP.

Vejamos agora análise das filas dos processos no PJe:

Na fila “[Gab] – Ato Judicial - MINUTAR DECISÃO” e “[Gab] – Ato Judicial -

ASSINAR DECISÃO”, há 45 e 5 processos, respectivamente, o processo com maior lapso

temporal  na  fila  de  minutar  deu  entrada  em  29/6/2022  (Processo  nº  0050926-

54.2021.8.06.0115) e na fila aguardando assinatura o mais antigo é o Processo nº 0051455-

10.2020.8.06.0115, com última movimentação em 19/7/2022.

 Na fila  “[Gab]  –  Ato  Judicial  -  MINUTAR DESPACHO” e  “[Gab]  –  Ato

Judicial  - ASSINAR DESPACHO”, há 77 e 4 processos, respectivamente, o processo com

maior  lapso  temporal  na  fila  de  minutar  deu entrada  em 3/2/2022 (Processo nº  0050942-

42.2020.8.06.0115) e na fila aguardando assinatura o mais antigo é o Processo nº 0201591-

48.2022.8.06.0115, com última movimentação em 12/4/2023.
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Em relação aos feitos na fila “[Gab] – Ato Judicial – MINUTAR SENTENÇA”,

há 1 processo com movimentação de conclusão em 29/3/2023.

Em análise ao Sistema Nacional de Adoção e Acolhimento – SNA verificou-se

que 6 processos encontravam-se com prazo excedido.

Por ocasião da visita inspecional, pode-se perceber a dedicação dos servidores

da unidade, os quais reafirmaram o compromisso com o trabalho e a duração razoável do

processo e relataram alguns entraves na execução dos trabalhos, sendo elas: i) dificuldade em

relação ao cumprimento dos mandados, fato que contribui sobremaneira na lentidão da marcha

processual, uma vez que a Central de Mandados conta com apenas dois oficias de justiça para

atender  a  todas  as  unidades,  além  dos  mandados  relativos  às  intimações  da  comarca  de

Quixeré, recentemente agregada; ii) lentidão dos sistemas devido as frequentes quedas no sinal

de conexão com a rede; iii) problemas na nomeação dos peritos através do SIPER, os quais

estão declinando a realização de perícias em razão do retardo no pagamento dos honorários. 

Por fim, registro que a multiplicidade de matérias e a operação simultânea de

sistemas processuais na unidade, exigindo domínio dos servidores tanto nas filas do SAJPG

quanto do PJE,  cumulando ainda atividades  de gabinete  e  secretaria,  contribuem, de certa

forma, para a morosidade na atuação,  daí a importância da adoção de um plano de gestão

individualizado a fim de melhorar a eficiência dos processos de trabalho, buscando minimizar

essas adversidades com um planejamento que otimize os recursos existentes.

No  que  diz  respeito  ao  monitoramento  das  Metas  do  CNJ  e  demais

indicadores:

A referida  unidade  finalizou  o  ano  de  2021  com:  126,51% de  Índice  de

Atendimento à Demanda; 64,50% de taxa de congestionamento; 114,91% de alcance da Meta

1 do CNJ; 48,61% de alcance da Meta 2 do CNJ; 474 processos paralisados há mais de cem

dias;  1.944 processos  pendentes  de  baixa  (acervo).  Esses  bons  indicadores  resultaram no

agraciamento d  o selo bronze – prêmio destaque do ano.  

Analisando o ano de 2022 em comparação com 2021, percebe-se que:

a) A taxa de congestionamento aumentou para 65,83% (dez/22),

b) O acervo diminuiu para 1.905 processos pendentes de baixa (dez/22),

c) A Meta 1  não superou o ano de 2021 e finalizou 2022 com o alcance de

95,89%;
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d) O IAD não superou 2021 e finalizou em 2022 com o alcance 96,85%,

e) A Meta 2 superou o ano de 2021 e foi alcançada em 99,36% (dez/22),

f) A Meta 4 alcançou 47,62%,

g) O percentual de processos paralisados há mais de 100 dias  aumentou de

24,38% (dez/21) para 38,69%(dez/22).

Em relação ao ano de 2023, até o mês de maio, a unidade possui os seguintes

resultados:

a) A taxa de congestionamento aumentou para 73,76% (maio/23),

b) O acervo aumentou para 2.069 feitos (maio/23),

c) A Meta 1 foi cumprida em 55,56% (maio/23),

d) O IAD atingiu 74,58% (maio/23),

e) A Meta 2 alcançou 86,73%,

f) A Meta 4 não superou o ano de 2022 e foi alcançada em 30,77%

g) A Meta 11, que foi inserida pelo CNJ em 2023, alcançou 85,71%,

h) O percentual de processos paralisados há mais de 100 dias  diminuiu para

22,33%.

As omissões e irregularidades consignadas neste relatório são sanáveis com a

implementação das seguintes recomendações e medidas específicas, atendendo-se, assim, ao

desiderato maior da atividade pedagógica desta Corregedoria.

18 CONCLUSÃO

Por todo o exposto no item 17 – ANÁLISE deste Relatório de Inspeção conclui-

se que a  2ª  Vara Cível  da  Comarca  de Limoeiro  do Norte/CE possui  gestão  processual  e

administrativa eficientes. 

No tocante ao quantitativo de processos parados há mais de 100 dias e outros

indicadores  que  tiveram  relativa  piora  no  decorrer  do  corrente  ano  entendo  que  são

consequência da ausência de juiz titular, necessitando portanto nesse momento da adoção de

medidas  preventivas para o aprimoramento da prestação jurisdicional,  razão  pela  qual são

propostas as seguintes recomendações:

18.1. Recomendações à unidade:
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18.1.1. Manter monitoramento e efetivação das Metas Nacionais do Judiciário

para  2023,  com  destaque  para  as  Metas  1  (julgar  quantidade  maior  de  processos  de

conhecimento do que os distribuídos no ano corrente), 2 (identificar e julgar, até 31/12/2023,

pelo  menos  80%  dos  processos  distribuídos  até  31/12/2019,  no  1º  grau),  4  (priorizar  o

julgamento  dos  processos  relacionados  aos  crimes  contra  a  administração  pública,  à

improbidade administrativa e aos ilícitos eleitorais) e 11 (promover os Direitos da Criança e do

Adolescente);

18.1.2.  Instituir  rotina  de  acompanhamento  do  cumprimento  das  cartas

precatórias  com  o  intuito  de  evitar  que  tais  procedimentos  fiquem  paralisados  no  juízo

deprecante ou que os expedientes estejam em dissonância com a decisão judicial;

18.1.3. Cobrar os mandados aguardando cumprimento há mais de 45 dias, com

envio de ofício à CEMAN, bem como instituir rotina de cobrança de mandados sem devolução

há bastante tempo;

18.1.4. Realizar a movimentação de reativação processual, conforme disciplina

a Portaria Conjunta nº 12/0221/PRES/CGJCE, DJe 30 de julho de 2021;

18.1.5.  Acompanhar  o  cumprimento  dos  alvarás  de  soltura  na  forma

disciplinada no art. 6º e seguintes da Resolução nº 417/2021/CNJ, DJe/CNJ nº 244/2021, de 21

de setembro de 2021, devendo ser certificada a data de cumprimento do alvará de soltura após

sua expedição;

18.1.6. Observar as recomendações alusivas ao Sistema Nacional de Adoção

e Acolhimento (SNA) e matérias afetas à infância e juventude, que foram divulgadas por

esta Corregedoria-Geral de Justiça através do Ofício Circular nº338/2022/CGJCE.

Importante  também que  a  Unidade  inspecionada  cumpra,  no  prazo  de

45(quarenta e  cinco)  dias,  as determinações  a seguir  relacionadas,  informando as  medidas

adotadas para esta Casa Correicional. 

18.2. Determinações à unidade:

18.2.1 Implementar um plano de gestão com as devidas definições de tarefas e

metas  mensais  para  cada  colaborador,  além  de  reuniões  periódicas  de  alinhamento  para

definição de estratégias em conjunto;

18.2.2 Impulsionar os processos paralisados há mais de 100 (cem) dias que se

encontram na unidade;
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18.2.3  Adotar as medidas pontuadas nos processos inspecionados no item 11,

principalmente naqueles paralisados por tempo demasiado, providenciando o devido impulso

oficial.

São  essas  as  considerações,  proposições  (recomendações/determinações)  e

conclusões que submeto à elevada consideração da Excelentíssima Senhora Corregedora-Geral

da Justiça e  do eg.  Conselho Superior  da Magistratura.  Caso aprovado este relatório de

inspeção,  sugere-se  que  o  magistrado  seja  notificado  para  conhecimento  e  para

manifestação sobre as providências adotadas. 

Além das medidas acima, diante do retardo na tramitação dos processos que

necessitam de perícia médica, em razão da dificuldade em nomeação de perito disponível,

sugere-se  que  seja  expedido  ofício  à  Presidência  do  TJCE  para  adoção  das  medidas

administrativas que entender necessárias a fim de possibilitar a realização das perícias pelos

profissionais  credenciados junto  ao  SIPER ou através  de  outro convênio,  bem como para

conhecimento da reclamação acerca das reiteradas quedas do sinal de internet.

Por fim, quanto a carência de oficial de justiça relatada anoto que a comarca de

Limoeiro foi agraciada com novo oficial de justiça que tomou posse no dia 17/05/2023. 

Fortaleza, data da assinatura eletrônica.

ANA KAYRENA DA SILVA FREITAS
Juíza Corregedora Auxiliar
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